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 DESPACHO 
NÚMERO:  004/2018 

DATA:  05/09/2018 

  

ASSUNTO: Nomeação do Grupo de Peritos de apoio à Avaliação das Candidaturas a Centro de 

Terapia Laser Guiada por Fetoscopia 
  

 

Na sequência da publicação da Norma da Direção-Geral da Saúde n.º 013/2018 de 26/07/2018, 

sobre Candidatura a Centro de Terapia Laser Guiada por Fetoscopia, que estipula, o processo de 

candidatura ao reconhecimento deste tipo de centros, determino: 

1. Constituição de um Grupo de Peritos para apoio científico, ao Departamento da Qualidade na 

Saúde (DQS) desta Direção-Geral, no processo de avaliação das candidaturas, com a seguinte 

composição: 

a) Prof. Dr. Luís Mendes da Graça (Presidente da Sociedade Portuguesa de Obstetrícia e 

Medicina Materno-Fetal); 

b) Prof. Dra. Alexandra Matias (Advisory Board of the International Society of The Fetus 

as a Patient); 

c) Dr. João Francisco Bernardes (Presidente do Colégio da Especialidade de Ginecologia e 

Obstetrícia); 

d) Dra. Maria de Fátima Serrano (Presidente da Subespecialidade em Medicina Materno-

Fetal). 

2. Os colaboradores nomeados nos termos do número anterior apresentam, no início de 

funções, uma declaração de inexistência de incompatibilidades, junto da DGS, a qual deve ser 

atualizada no início de cada ano civil e conservada na página eletrónica daquela entidade 

durante o período de colaboração com o DQS-DGS. 
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3. As nomeações referidas no n.º 1 não implicam o pagamento de quaisquer abonos ou 

suplementos remuneratórios adicionais aos já auferidos no serviço de origem, nem a criação 

de cargos dirigentes, tendo direito à afetação de tempo específico para a realização dos 

trabalhos. 

4. Os colaboradores acima referidos são nomeados por um período de dois meses, a partir da 

data do presente Despacho. 

 

Pel’ a Diretora-Geral da Saúde 

 

 
Diogo Cruz 

Subdiretor-Geral da Saúde 
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